
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TA Q UARITUBA 

PORTARIA SMA N.° 14, DE 25 DE JANEIRO DE 2018. 

Dispõe sobre concessão de Licença Gala. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
TAQUAR1TUBA, em exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Decreto n.° 149, de 25 de julho de 2016, e Decreto n.° 08, de 08 de janeiro de 
2018. 

RESOLVE 

Artigo 1.0  Conceder às servidoras abaixo relacionadas, Licença Gala, conforme 
Alínea "b" do inciso II do art. 162, da Lei Complementar n. °  25/2004. 

SERVIDORA CARGO PERÍODO DO 
AFASTAMENTO 

Maira Cristina Gobbo Dentista 08 dias) 13112/17 a 20/12/17 
Pauliane Elina Tavares Serviços Gerais KO8 dias) 22/12/17 a 29/12/17 

Artigo 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

P.M. de Tauuarituiba-em-2-deJaneiro de 2018. 

PAULO CFSAI BORTOTTI 
Secretário Municipal de Administração em exercício 

Registrada e Publicada naécrefd'ria da PJM, data supra. 
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